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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de serviço de vigilância e monitor de segurança eletrônica visando atender às 

necessidades deste Tribunal Regional Eleitoral, conforme especificações descritas no presente Termo 

de Referência. 

 

DESCRIÇÃO CBO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE 
DE 

POSTOS 

QTDE DE 
PESSOAS 

VALOR 
UNITÁRIO DO 

POSTO 

VALOR TOTAL (60 
meses) 

Vigilante 
armado - 24h 

5173-30 Posto 4 16 35.634,98 8.552.395,20 

Vigilante 
armado - 8h48m 

5173-30 Posto 2 2 8.275,76 993.091,20 

Monitor de 
segurança 
eletrônica - 24h 

5173-30 Posto 1 4 35.318,70 2.119.122,00 

DESCRIÇÃO PREVISÃO 
TOTAL DE 
HORAS (60 

meses) 

VALOR DA 
HORA 

VALOR TOTAL (60 
meses) 

Serviços de vigilante para situações não rotineiras 
com pagamento por hora trabalhada - acionamento 
de profissionais com carga horária mínima de 8 
horas. 

3.000 60,00 180.000,00 

 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois são serviços cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais no mercado, bem como, também são caracterizados como continuados, visto 

que atenderão à necessidade permanente do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná.  

 

1.3. Prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação: O prazo de vigência da contratação 

é de 60 (sessenta) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, nos 

termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

1.3.1. O início da execução do objeto deverá se dar até o dia 23/04/2025, tendo em vista o 

encerramento do contrato anterior, que ocorrerá no dia 22/04/2025. 

 

1.4. Locais da prestação dos serviços:  

 

1.4.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:  

 

1.4.1.1. Sede TRE-PR: João Parolin, 224 - Prado Velho; 

 

1.4.1.2. Fórum Eleitoral de Curitiba: João Parolin, 55 - Prado Velho; 
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1.5. Os serviços poderão ser realizados fora dos endereços listados, em municípios do estado do Paraná, 

mediante prévia autorização da Contratante, devidamente comunicados à Contratada.  

 

1.6. Horário da prestação de serviços: os serviços serão prestados de forma ininterrupta em turnos de 

12x36 horas (das 7h às 19h e das 19h às 7h) para os postos de vigilante armado - 24h e monitor de 

segurança eletrônica - 24h e das 10:12h às 20h para os postos do vigilante armado 8h48m. 

 

1.7. CÓDIGO SIASG: 30136 – Prestação de Serviço de Vigilância Patrimonial. 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO) 

                      

2.1. A presente contratação decorre da necessidade de prover serviços de vigilante e monitor de segurança 

eletrônica, visando assegurar a proteção contínua das instalações, dos bens patrimoniais e das 

pessoas. A presença de vigilantes capacitados, aliada ao monitoramento eletrônico, permitirá uma 

atuação eficaz na prevenção de furtos, roubos, vandalismo e outras ameaças, além de proporcionar 

uma resposta rápida a incidentes. Essa combinação é essencial para garantir a segurança e 

integridade do ambiente, bem como a continuidade das operações sem interrupções ou prejuízos. 

 

2.2. Atualmente os serviços são prestados por contrato não mais prorrogável, portanto, criando a 

necessidade de nova contratação para evitar qualquer interrupção nos serviços. A atual prestadora de 

serviço é a empresa Master Vigilância Especializada LTDA. 

 

2.3. As justificativas pormenorizadas e o quantitativo a ser contratado foram definidos conforme Estudos 

Técnicos Preliminares. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO1  

 

3.1. A solução caracteriza-se pela contratação de serviços de Vigilante e Monitor de Segurança Eletrônica, 
tanto para o período regular, bem como, no caso de Vigilante, com acréscimo referente aos serviços 
por demanda. 
 

3.2. Da Especificação do Quantitativo: 
 

3.2.1. Período regular: 
 

ESPECIFICAÇÃO 
CBO 

Catser 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QTD 

Vigilante Armado (24h) 5173-30 Posto 4 

Vigilante Armado (08h48min) 5173-30 Posto 2 

Monitor de Segurança Eletrônica (24h) 5173-30 Posto 1 

 
3.2.2. Dos serviços por demanda: 

                                                           
1 Descrição da Solução como um todo, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21). 
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3.2.2.1. Tratam-se de serviços, especificamente para o cargo de Vigilante, a serem acionados com 

a finalidade de atendimento a situações não rotineiras, mas que acabam por impactar na 
segurança e controle de acesso, devido ao aumento do fluxo de pessoas e veículos, como 
eventos promovidos pelo TRE/PR, ou ainda, em datas-chave relacionadas às atividades 
do órgão, necessitando-se de reforço dos serviços de segurança.  
 

3.2.2.2. Para atendimento destas demandas serão previstas 600 (seiscentas) horas anuais, 

totalizando 3.000 (três mil) horas para a vigência do contrato.  

3.2.2.3. Cada acionamento dos serviços deverá considerar uma carga horária mínima de 8 (oito) 

horas diárias por profissional. 

3.2.2.4. O prazo para solicitação dos serviços deverá ser de, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas 

antes do evento e/ou demanda. 

3.3. A contratada deverá alocar profissionais com as seguintes qualificações mínimas, conforme o posto 

de trabalho a ser preenchido:  

3.3.1. Das qualificações mínimas comuns para os postos de serviços regulares e serviços por 

demanda: 

3.3.1.1. Experiência profissional anterior mínima de 06 (seis) meses, compatível com o cargo. 

3.3.1.2. Curso de Vigilante, validado pelo Departamento de Polícia Federal. A certificação deve ser 

válida e ativa, ficando a CONTRATADA responsável pela verificação e validação da 

documentação. 

3.3.1.3. Idade mínima de 21 (vinte e um) anos. 

3.3.1.4. Ensino médio completo. 

3.3.1.5. Habilidade para comunicação no uso da linguagem “Q”, em suas comunicações 

operacionais. 

3.3.1.6. Bom nível mental, capacidade de compreensão e síntese, rapidez de raciocínio, boa 

memória geral e boa atenção difusa, sem prejuízo da concentrada. 

3.3.1.7. Elevado senso de responsabilidade e de disciplina, integridade, alto grau de discrição, 

equilíbrio emocional, capacidade de iniciativa. 

3.3.1.8. Capacidade de redação e boa comunicação verbal. 

3.3.1.9. Idoneidade e atenção para vigilância de áreas e patrimônio. 

3.3.1.10. Capacidade de observar e identificar situações anormais ou suspeitas. 

3.3.1.11. Habilidade para lidar com pessoas para obter e prestar informações de forma eficiente. 

3.3.1.12. Treinamento para manuseio de equipamentos de segurança e comunicação. 

3.3.1.13. Iniciativa e capacidade de agir com calma em situações de emergência. 

3.3.2. Da capacitação e treinamento:  
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3.3.2.1. Os profissionais alocados no posto de Vigilante deverão possuir cursos nas seguintes 

áreas: 

a) Curso básico de informática, mínimo de 20h. 

b) Curso de ética na Administração Pública - mínimo 5h. 

 

3.3.2.2. Os profissionais alocados no posto de Monitor de Segurança Eletrônica deverão possuir 

cursos nas seguintes áreas: 

a) Curso de instalação, manutenção e operação de sistema eletrônico (CFTV), mínimo 

de 20h. 

b) Curso básico de informática, mínimo de 20h. 

c) Curso de ética na Administração Pública - mínimo 5h. 

d) Curso de capacitação para operação do software de gerenciamento de imagens, 

Milestone, mínimo 30h. 

i) Caso o software de gerenciamento de imagens atual venha a ser substituído, será 

exigido um novo processo de capacitação, a fim de adequar os profissionais ao 

software em operação. 

 

3.3.2.3. A CONTRATADA deverá assegurar que seus funcionários estejam devidamente 

capacitados para as atividades previstas neste Termo de Referência. Será sua 

responsabilidade providenciar cursos e reciclagens sempre que o fiscal identificar uma 

queda ou insuficiência na qualidade dos serviços prestados. Além disso, em casos de 

atualizações que demandem novos conhecimentos, a CONTRATADA deverá capacitar os 

profissionais alocados na prestação dos serviços ou, se necessário, substituí-los por outros 

profissionais já devidamente treinados. 

3.3.2.4. A CONTRATADA deverá acatar as indicações da CONTRATANTE para treinamento dos 

profissionais, desde que observada a necessidade e correlação com as atividades técnicas 

desempenhadas. 

3.3.2.5. Havendo notificação para capacitação dos profissionais, providenciar, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias corridos, contados da notificação, ou promover a substituição por outros 

profissionais devidamente capacitados. 

3.3.2.6. As capacitações ou treinamentos deverão ser realizados fora do horário de trabalho dos 

profissionais alocados nos postos de trabalho. 

3.3.2.7. Todos os custos com treinamento/capacitação serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

 

3.3.3. Dos cursos de reciclagem: 

3.3.3.1. A CONTRATADA, em relação aos vigilantes alocados nos postos de trabalho da 

contratante, ficará obrigada a: 

a) Promover a reciclagem periódica na prática de tiro fornecendo para tal a munição 

necessária; 

b) Promover a reciclagem periódica em técnicas de condicionamento físico e defesa 

pessoal; 
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c) Promover, juntamente com a reciclagem, a realização de exame médico e 

psicotécnico. 

d) A periodicidade dos cursos de reciclagem deve obedecer à legislação; 

e) Autorizar a participação de seus empregados em cursos promovidos e custeados pelo 

TRE-PR relacionados à segurança, tais como: prevenção e combate a incêndios, 

primeiros socorros e outros a critério da contratante. 

3.3.3.2. A CONTRATADA deverá providenciar a cobertura dos empregados que estiverem 

participando dos cursos, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.  

3.3.3.3. A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitada pelo TRE-PR, que determinado 

empregado alocado nos postos de trabalho tenha realizado exame de saúde física e 

mental.  

4. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

 

4.1. Quanto à seleção dos empregados: 

a) Selecionar os candidatos para ocupar os postos de trabalho de acordo com as exigências dos perfis 

indicados neste Termo de Referência. 

b) Selecionar e contratar profissionais para atuar, preferencialmente, no município de sua residência.  

Caso não seja possível, a CONTRATADA deverá arcar com as despesas adicionais de transporte. 

4.2. Quanto à execução dos serviços: Para a execução da presente contratação, a empresa deverá, até 

2 (dois) dias úteis após o início da execução dos serviços: 

a) Informar endereço eletrônico (email), telefone e whatsapp para atendimento exclusivo à presente 

contratação, os quais servirão como meio OFICIAL de comunicação entre as partes. 

b) Disponibilizar linhas telefônicas e pessoal suficiente para que haja um pronto atendimento das 

ligações feitas pelos FISCAIS da contratação e empregados. 

c) Atender às convocações da CONTRATANTE, que poderão ser realizadas de todas as formas legais 

(inclusive via e-mail, aplicativos de mensagens ou reuniões virtuais), bem como para 

comparecimento ao TRE-PR sempre e no prazo que a Contratante julgar necessário. 

4.2.1. O PREPOSTO DA CONTRATADA, responsável pelo atendimento aos GESTORES da 

Contratação, deverá estar disponível para contato direto e imediato (telefone, whatsapp, etc), 

quando necessário para atender às demandas durante o período comercial, inclusive finais de 

semana e feriados de plantão.  

4.3. Quanto à gestão dos empregados: 

a) O serviço deverá ser prestado sem interrupção, independentemente de qualquer motivo, como: 

férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados.  

b) Em hipótese alguma os empregados terão qualquer relação de emprego com o TRE-PR, sendo 

de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais. 

c) Informar aos Gestores do Contrato e ao respectivo Fiscal, via correio eletrônico, o nome dos 
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empregados com antecedência mínima de 01 (um) dia útil para fins de autorização de acesso. 

d) Responsabilizar-se por eventual dano que, por dolo ou culpa, seus profissionais causarem a 

terceiros ou á CONTRATANTE. O valor do dano será descontado do primeiro pagamento 

subsequente à avaliação do prejuízo, mediante formalização de procedimento próprio, assegurada 

a defesa prévia. A fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato por parte da 

Justiça Eleitoral não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

e) É vedada a alocação de empregado que seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento e de membros e juízes vinculados à Justiça Eleitoral, sendo de responsabilidade 

da CONTRATADA a verificação da situação descrita neste subitem. 

f) A CONTRATADA cumprirá e fará cumprir por seus profissionais as normas e os regulamentos 

disciplinares da CONTRATANTE, bem como quaisquer determinações das autoridades 

competentes, sem quaisquer ônus para o Contratante. 

g) Providenciar a substituição do profissional que não se apresente no dia e horário determinado 

para início da realização dos serviços, abandone seu posto ou seja julgado pela CONTRATANTE 

inadequado às necessidades da Justiça Eleitoral. Fica vedado o retorno dos empregados 

substituídos às dependências do CONTRATANTE, para cobertura de licenças, dispensas ou 

suspensão de outros profissionais. 

h) No caso de ausência do profissional alocado em qualquer posto de trabalho (falta), a 

CONTRATADA deverá fazer a reposição do profissional, salvo se realizado entendimento entre a 

Administração e a Contratada para não reposição, havendo apenas o desconto do período não 

reposto. 

i) Em havendo a reposição de falta, o prazo de reposição, para ambos os cargos será de 02 (duas) 

horas, contados a partir da solicitação da CONTRATANTE. Tal prazo justifica-se pela importância 

dos vigilantes e monitores na segurança contínua e na prevenção de riscos.  

j) A CONTRATADA deverá qualificar os profissionais substitutos (para cobertura de quaisquer 

afastamentos), antes de assumirem os postos de trabalho, com a finalidade de lhes dar condições 

de executar todas as atividades em conformidade com o contrato. 

k) Monitorar a frequência dos empregados para a realização dos serviços, realizando a conferência 

da folha ponto e controle da jornada ordinária e extraordinária dos mesmos, se for o caso. 

4.3.1. A falta do registro individual de frequência será interpretada como posto de trabalho “vazio” e, 

consequentemente, implicará glosa do pagamento daquele posto de trabalho. 

4.3.2. Dar ciência aos seus funcionários, buscando cumprimento da Resolução do CNJ n°. 270/2018, 

diante da possibilidade de utilização de nome social em seus registros, cujo sistema de 

gerenciamento de pessoal deverá contemplar campo específico com a respectiva 

funcionalidade, caso seja necessária sua utilização. 

4.4.  Quanto à gestão da documentação: 

4.4.1. Disponibilizar pelo sistema ContratosGov ou outro que venha a substituí-lo, no máximo em 05 

(cinco) dias úteis após o início dos serviços, cópia dos documentos de identificação dos 

profissionais alocados na prestação dos serviços, com dados atualizados, inclusive 
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endereço/telefone residencial, fotografia, cópia dos documentos de admissão e e-mail, exame 

médico admissional, ficha de registro de empregado, assim como providenciar as anotações 

na Carteira de Trabalho dos funcionários. 

4.4.2. A CONTRATADA deverá facilitar as ações do Fiscal e do Gestor do Contrato, fornecendo 

informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, bem como 

planilhas para subsidiar as devidas conferências para ateste das notas fiscais e pronto 

atendimento às observações e às exigências por eles apresentadas. 

4.4.3. Promover a constante verificação da conformidade dos serviços e preenchimento dos postos 

de trabalho, além de supervisionar e controlar a documentação necessária à apresentação de 

faturamentos ao Gestor do Contrato. 

4.4.4. Disponibilizar pelo sistema ContratosGov, mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês, os 

dados dos profissionais alocados na prestação dos serviços, conforme Quadro de Pessoal 

Auxiliar – Anexo VII, em cumprimento ao artigo 10, da Resolução do CNJ nº 587/2024. 

 

4.5. Quanto às obrigações trabalhistas: 

4.5.1. Fazer cumprir acordos e convenções coletivas de trabalho sempre que houver, em relação aos 

respectivos profissionais. 

4.5.2. Responsabilizar-se pelas despesas relativas à prestação dos serviços, tais como: 

recrutamento, seleção, salários, encargos sociais, impostos, direitos trabalhistas, auxílio 

alimentação, vale-transporte e outras que incidam sobre a execução do contrato. 

4.5.3. A CONTRATADA cumprirá a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no que se 

refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salários e recolhimento de encargos nos prazos 

previstos em lei, independentemente de faturas em aberto. 

4.5.4. As dependências do TRE não poderão ser utilizadas para realização das atividades de recursos 

humanos, como: recrutamento, seleção, contratação, substituição de profissionais, 

pagamentos, desmobilização dos profissionais alocados para execução dos serviços. 

4.5.5. A CONTRATADA será responsável pelas atividades administrativas relacionadas à prestação 

dos serviços, tais como cálculo de horas extras, coleta e envio de documentação, entre outros. 

4.5.6. A CONTRATADA deverá fornecer auxílio alimentação e vale transporte para o mês em curso 

no primeiro dia de prestação dos serviços. Para os demais meses, o fornecimento desses 

benefícios deverá ocorrer no máximo até o último dia do mês anterior à prestação do serviço. 

4.5.7. O vale-transporte deverá ser fornecido em quantidade que cubra o trajeto residência/trabalho 

e vice-versa. 

4.5.8. Computar no faturamento mensal a quantidade de auxílio alimentação e vale-transporte 

fornecido aos empregados nos dias efetivamente trabalhados, prevendo-se o pagamento 

destes benefícios caso haja realização de trabalho extraordinário em sábados, domingos e 

feriados municipais, estaduais e federais. 

4.5.9. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, mediante depósito bancário 

na conta do trabalhador, os salários dos empregados, bem como recolher no prazo legal os 

encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo, sempre que solicitado, as 
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comprovações respectivas. 

4.5.10. A CONTRATADA autoriza o TRE/PR a fazer o desconto no documento fiscal dos valores 

relativos aos salários e demais verbas trabalhistas e o pagamento direto aos trabalhadores, 

quando houver falha no cumprimento dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

4.5.11. Quando houver demissão de pessoal, será necessário o encaminhamento via sistema 

ContratosGov ou outro que venha a substituí-lo, com a fatura mensal do mês, ao fiscal do 

contrato, o exame médico demissional do empregado, registro da demissão em Carteira de 

Trabalho, Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (assinado), da notificação de aviso 

prévio (assinada), e da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS com o Demonstrativo de 

Recolhimento do FGTS Rescisório, digitalizados. Quando exigível, os Termos de Rescisão 

deverão estar homologados pelo sindicato que assiste a categoria profissional do trabalhador.  

4.6. Quanto às demais obrigações da Contratada: 

4.6.1. Os serviços serão prestados de acordo com as condições do presente Termo de Referência, 

aplicando-se, ainda, as normas do Código de Defesa do Consumidor. 

 

4.6.2. Compete à CONTRATADA:  

a) Alocar empregados nos respectivos postos de trabalho conforme o perfil e requisitos 

profissionais previstos no presente Termo de Referência.    

b) Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e das informações geradas, reconhecendo 

serem estes de propriedade e de uso exclusivo da Justiça Eleitoral, sendo vedada qualquer 

prática de publicidade não autorizada. 

c) Designar preposto no prazo de 1 (um) dia útil após a assinatura do contrato. 

4.6.3. Todos os custos de transporte para atendimento do serviço contratado correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA, sem ônus adicional para o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 

4.6.4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais 

ocasionados por seus empregados ou representantes legais durante a execução dos serviços 

ora contratados.  

4.6.5. A CONTRATADA obrigar-se-á em manter-se em compatibilidade com a habilitação e com as 

obrigações assumidas na licitação até o adimplemento total da contratação. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Das atividades dos postos de Vigilante: 

 

a) Realizar a operação de aparelho scanner (Raio-X) nas portarias das unidades do TRE-PR, tomando 

as providências necessárias quando detectados objetos que possam causar risco às pessoas ou 

ao patrimônio. 

 

b) Realizar revista pessoal, com ou sem a utilização de detectores de metais. 
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c) Controlar o acesso de pessoas às dependências do TRE-PR por meio de verificação da utilização 

de crachás, nas Portarias. 

 

d) Controlar acesso e realizar segurança perimetral nas Guaritas, monitorando a entrada e saída de 

pessoas e veículos, inspecionando credenciais e mantendo registro das movimentações. 

 

e) Agir preventivamente, a fim de impedir a ocorrência de incidentes ou minimizar seus efeitos. 

 

f) Agir em caso de tumultos nas dependências do TRE-PR, a fim de manter a integridade patrimonial 

e a segurança das pessoas. 

 

g) Adotar providências de auxílio aos agentes de segurança, como a preservação de vestígios e 

provas de crime e isolamento do local. 

 

h) Registrar e controlar, diariamente, as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços.  

 

i) Executar rondas perimetrais nas áreas internas e externas dos prédios descritos neste Termo de 

Referência. Essa atividade compreende a inspeção de locais predeterminados para averiguar 

eventuais anomalias e garantir a segurança e proteção das instalações. 

 

j) Atuar preventivamente em locais de maior vulnerabilidade, mantendo-se atento a movimentações 

ou atividades suspeitas durante as rondas perimetrais. 

 

k) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto de trabalho, adotando 

as medidas de segurança conforme orientação recebida pelo TRE-PR.  

 

l) Repassar para o vigilante que assumir o posto, quando da rendição, todas as orientações recebidas 

e que estejam em vigor, bem como eventual anomalia observada nas dependências do 

tribunal/Fórum eleitoral de Curitiba e/ou em suas imediações.  

 

m) Manter-se no posto de trabalho, não devendo se afastar para atender a chamados ou cumprir 

tarefas solicitadas por terceiros alheios ao serviço.  

 

n) Ter o devido zelo com todo o patrimônio colocado à sua disposição para o serviço, informando sua 

eventual indisponibilidade à Área da Segurança. 

 

o) Portar em lugar visível o crachá/plaqueta fornecido pela contratada. 

 

p) Orientar e acompanhar o armazenamento de arma de fogo ou arma branca de visitante 

desautorizado a portá-la no interior das dependências do TRE-PR, em lugar devido e previamente 

especificado.  

 

q) Não permitir o uso de instrumentos, artefatos ou outros capazes de provocar poluição sonora e/ou 

visual nas dependências da contratante, salvo nos casos de emergência. 

 

r) Não permitir o acesso às dependências internas do TRE-PR de pessoas que se neguem à 

identificação regulamentar, salvo por autorização expressa da CONTRATANTE. 
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s) Assumir o respectivo posto de trabalho no horário aprazado e de posse dos equipamentos e 

acessórios necessários para o bom desempenho do trabalho. 

 

t) Cumprir rigorosamente os horários e escalas de serviço estipulados. 

 

u) Manter sigilo das informações obtidas da área de segurança da CONTRATANTE em razão do cargo 

ocupado. 

 

v) Portar a arma somente no coldre, mantendo atenção para que o fecho de segurança do coldre 

permaneça sempre travado. 

 

w) Comunicar à Área da Segurança eventuais defeitos em materiais e equipamentos, a fim de que 

sejam providenciados os consertos e/ou substituições necessárias.  

 

x) Executar outras atividades que venham a ser solicitadas pela fiscalização ou gestão do contrato, 

desde que estejam dentro das atribuições e competências do respectivo cargo, visando ao 

atendimento das necessidades da Administração. 

 

5.2. Das atividades do posto de Monitor de Segurança Eletrônica: 

 

a) Realizar a operação do sistema de CFTV e demais dispositivos de segurança eletrônica, 

monitorando as imagens em tempo real, bem como, eventualmente, manutenção e instalação 

desses equipamentos. 

 

b) Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto de trabalho, 

adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida pelo TRE-PR. 

 

c) Registrar e controlar, diariamente, as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 

serviços. 

 

d) Efetuar registro de quaisquer irregularidades observadas nas imagens monitoradas e repassar 

informações relevantes ao vigilante que assumir o posto. 

 
e) Adotar providências de auxílio aos agentes de segurança, como a preservação de vestígios e 

provas de crime e o isolamento do local em caso de incidentes. 

 
f) Controlar o acesso de pessoas às dependências do TRE-PR por meio da verificação das 

imagens de acesso e identificação visual. 

 

g) Comunicar à Área da Segurança eventuais defeitos em materiais e equipamentos, a fim de que 

sejam providenciados os consertos e/ou substituições necessárias. 

 
h) Ter zelo pelo patrimônio e equipamentos de monitoramento colocados à disposição, informando 

sua eventual indisponibilidade à Área da Segurança.  

 

i) Manter-se no posto de trabalho, não devendo se afastar para atender a chamados ou cumprir 

tarefas solicitadas por terceiros alheios ao serviço. 
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j) Manter sigilo das informações obtidas da área de segurança da CONTRATANTE em razão do 

cargo ocupado. 

 

k) Executar outras atividades que venham a ser solicitadas pela fiscalização ou gestão do contrato, 

desde que estejam dentro das atribuições e competências do respectivo cargo, visando ao 

atendimento das necessidades da Administração. 

 

5.3. Carga horária 

 

5.3.1. Da carga horária para Vigilantes 24h e Monitor de Segurança Eletrônica 24h: 

 

5.3.1.1. Os profissionais alocados nesses postos atuarão em regime de escala 12x36 (doze horas 

de trabalho por trinta e seis horas de descanso).  

5.3.1.2. Para atender às atividades deste Regional, os serviços serão prestados todos os dias da 

semana, incluindo sábados, domingos e feriados, nos seguintes horários: das 07h00 às 

19h00 e das 19h00 às 07h00. 

5.3.1.3. Para manter a cobertura ininterrupta de um posto 24 horas, são necessários quatro 

profissionais, distribuídos em duas escalas de 12x36, sendo dois na escala diurna e dois 

na escala noturna.  

5.3.1.4. Considerando a necessidade de cobertura ininterrupta, deve-se indenizar o intervalo 

intrajornada. 

5.3.1.5. A critério da Administração, os horários acima poderão sofrer alterações, as quais serão 

devidamente comunicadas à Contratada. 

5.3.1.6. Serviço extraordinário: Para a escala 12x36 não há previsão de realização de serviço 

extraordinário.  

 

5.3.2. Da carga horária para Vigilante 8h48: 

 

5.3.2.1. Carga horária: O vigilante cumprirá carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, com jornada diária de 08h48, de segunda a sexta-feira, em período diurno. 

5.3.2.2. Para atender às atividades deste Regional, o horário de trabalho será das 10h12 às 20h00 

nos dias de expediente, com uma hora de intervalo. 

5.3.2.3. A critério da Administração, os horários acima poderão sofrer alterações, as quais serão 

devidamente comunicadas à Contratada. 

5.3.2.4. Serviço extraordinário para Vigilante 08h48: As horas que excederem a jornada diária 

de trabalho serão consideradas como horas extras, e só poderão ser realizadas conforme 

a necessidade e mediante autorização expressa do GESTOR. 

5.3.2.5. Estima-se o valor de R$100.000,00 (cem mil reais) a ser despendido em toda a execução 

contratual para o pagamento de horas extraordinárias eventualmente executadas pelos 

postos de trabalho e demais custos delas decorrentes como vale transporte e vale 

alimentação complementares. 
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5.4. Previsão de compensação de jornada e banco de horas:  A compensação de jornada poderá ser 

adotada, desde que seja manifestado interesse pelo empregado e tenha sido avaliada e aprovada pelo 

FISCAL da contratação. 

 

5.4.1. A CONTRATADA deverá firmar acordo individual escrito para o estabelecimento de banco de 

horas, a ser compensado pelo respectivo empregado (art. 59, §5º da CLT, conforme redação 

dada pela Lei nº 13.467/17). 

5.4.2. A compensação de jornada deverá respeitar os limites de jornada máxima de 10 horas diárias 

e acréscimo máximo de 2 (duas) horas diárias à jornada do trabalhador, devendo ser anotada 

expressamente na folha de ponto; 

5.4.3. A compensação de jornada não deverá acarretar aumento de custos do contrato, nem implicar 

na ausência do trabalhador ou necessidade de acionamento de substituto, bem como conflitar 

com a legislação trabalhista ou Convenção Coletiva da Categoria. 

5.4.4. O valor do vale-alimentação só será descontado quando houver previsão de valor diário na 

Convenção Coletiva da Categoria enquanto o vale-transporte será descontado normalmente 

desde que a compensação seja realizada pelo período de um dia de trabalho completo. 

5.4.5. Os prazos para aquisição e fruição do banco de horas respeitarão a previsão em Convenção 

Coletiva da Categoria. 

5.4.6. Para o efeito de cálculo do banco de horas, as horas trabalhadas acima da jornada diária e aos 

sábados deverão ser computadas acrescidas de 50% (cinquenta por cento), enquanto as horas 

trabalhadas nos domingos e feriados serão computadas com acréscimo de 100% (cem por 

cento) no seu total, ou de acordo com o definido na Convenção Coletiva da Categoria. 

5.4.7. Caso a jornada de trabalho extraordinária seja exercida no período noturno (entre 22h e 5h), o 

cálculo do banco de horas deverá considerar o acréscimo do adicional noturno de 20% (vinte 

por cento), ou conforme Convenção Coletiva da Categoria, além do respectivo percentual de 

hora extra. 

5.4.8. Na hipótese de realização de compensação de horário aos sábados, domingos e feriados, o 

empregado não fará jus ao recebimento dos benefícios de vale transporte e vale alimentação. 

5.4.9. Caso haja banco de horas negativo, o mesmo deverá ser compensado preferencialmente 

dentro do mesmo mês de sua ocorrência. 

5.4.10. Havendo ausência de funcionário ao serviço, não estando em compensação de Banco de 

Horas, será feito desconto do período de ausência, dentro do faturamento mensal dos serviços, 

caso o posto não tenha sido reposto. 

5.5. Feriados: consideram-se feriados aqueles previstos no calendário nacional, estadual e municipal do 

local da prestação do serviço.  

5.5.1. Dessa forma, não se consideram feriados os dias de recesso do Poder Judiciário Federal (art. 

62, Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966) ou os dias úteis em que não há expediente na Justiça 

Eleitoral do Paraná por determinação do próprio órgão. 
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5.5.2. Nessa hipótese, como há redução de servidores e atividades, a critério do Gestor, os serviços 

prestados pela empresa terceirizada poderão ser suspensos ou reduzidos em parte, adotando-

se a compensação de jornada disposta no item 5.4. 

5.5.3. São considerados feriados para a Justiça Eleitoral: 

a) Quarta feira santa; 

b) Quinta feira santa; 

c) 11 de agosto - criação dos cursos jurídicos no Brasil; 

d) 28 de outubro - dia do servidor público; 

e) 01 de novembro - dia de todos os santos; 

f) 08 de dezembro - dia da Justiça; 

g) 20 de dezembro a 06 de janeiro – recesso judiciário 

5.6. Prêmio assiduidade: estima-se o valor de R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para reembolso 

de despesa com prêmios de assiduidade durante todo a contratação de acordo com comprovação de 

ocorrência por FATO GERADOR. 

 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1. Da sustentabilidade Social: Com o objetivo de contribuir para o crescimento nacional sustentável, 

pleno emprego, trabalho produtivo e decente para todos, bem como fomentando a igualdade de 

oportunidades, o Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, integrando uma das suas medidas do 

Programa de Acessibilidade, fomentará a contratação de mulheres em situação de violência doméstica 

ou familiar (art. 25, § 9º, I, da Lei nº 14.133/2021 e Resolução CNJ nº 497/2023) para o exercício das 

vagas de emprego previstas no presente Termo de Referência. 

 

6.2. Diante das características das atividades desenvolvidas pelos postos não há previsão de contratação 

de pessoas com deficiência. 

 

6.3. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6.4. Garantia da contratação: Haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6.5. Participação de Pessoa Física: Não será permitida a participação de pessoa física, visto que a 

contratação exigirá capital social mínimo e/ou estrutura mínima, com equipamentos, instalações e 

equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza 

profissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar (art. 4º, parágrafo 

único da IN SEGES Nº 116/2021).  

6.6. Participação de Consórcio: Não será permitida a participação de consórcio, conforme art. 8º da 

Portaria DG TRE-PR 591/2022.  

 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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7.1. Materiais a serem disponibilizados para os serviços regulares: A Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades a seguir estabelecidas abaixo, promovendo sua substituição quando necessário: 

 

7.1.1. Materiais necessários para todos os POSTOS de vigilantes:  

 

Item Descrição dos materiais Quantidade por Posto Periodicidade de troca 

1 
Munição - projétil tradicional ogiva em chumbo - caixa 
com 10 (dez) unidades 

1 (uma) caixa - 10 (dez) 

unidades - 

Trocas entre 6 (seis) meses - 12 

(doze) meses 

7.1.1.1. A munição será integralmente fornecida pela contratada, que deverá controlar a quantidade 

entregue para a contratante e informar ao Departamento de Polícia Federal.  

7.1.1.2. A cada 6 (seis) meses, a contratada deverá substituir as munições manuseadas por 

munição nova, mantendo-se sempre uma carga extra em estoque. 

7.1.2. Equipamentos necessários para todos os POSTOS de vigilantes:  

 

Item Descrição dos materiais Quantidade por Posto Periodicidade de troca 

1 

Lanterna tática, alcance de no mínimo 200m, acima de 

500 lumens, material alumínio aeronáutico, carregador 

bivolt, USB ou pilhas 18650, fonte de luz em LED 

1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

2 

Algema de pulso, modelo com dobradiça, em aço 

inoxidável de alta resistência, com travamento duplo e 

chaves 

1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

3 
Revólver calibre .38, em aço inoxidável, capacidade 
para 6 (seis) munições, com mira fixa, cano de 
aproximadamente 4 polegadas (10 cm) 

1 (uma) unidade 

Vida útil de 120 (cento e vinte) meses 

e reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

4 
Carregador tipo “jet loader”, capacidade para 6 (seis) 
munições calibre .38, material polímero reforçado ou 
plástico ABS 

1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

5 
Coldre cinta para revólver calibre .38, material nylon 
balístico, ajuste ergonômico para saque rápido, com 
baleiro e presilha de segurança 

1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

6 
Colete à prova de balas, nível AII, conforme 
regulamentação do Ministério da Defesa 
Masculino/Feminino 

1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

7.1.2.1. A contratada providenciará a revisão periódica de todas as armas em até 6 (seis) meses e 

em sistema de rodízio, cuja escala deverá ser aprovada pela contratante. Após a 

manutenção, deverá ser emitido laudo ou declaração, elencando os dispositivos e a 

numeração de todas as armas verificadas, bem como as eventuais substituições de peças 

que se fizerem necessárias. 

7.1.2.2. Para a realização do acautelamento das armas serão utilizados os cofres fornecidos pelo 

TRE-PR.  

7.1.2.3. Os itens classificados como equipamentos sofrerão depreciação linear e terão sua vida útil 

determinada de acordo com Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 
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1700/20172 e Norma Brasileira de Contabilidade NBC TSP nº 07/20173.  

7.1.3. Equipamentos necessários para todos os FUNCIONÁRIOS alocados nos postos de 

serviço de Vigilante: 

Item Descrição dos materiais 
Quantidade por 

Funcionário 
Periodicidade de troca 

1 
Cinto tático, material poliéster / nylon, engate rápido, 

correia ajustável, macio e durável 
1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

2 
Tonfa, modelo militar,  material polimero 

emborrachado 
1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

3 
Porta tonfa, material polímero de alta resistência, 

com tratamento UVA e UVB 
1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

7.1.4. Equipamentos necessário a possibilitar o serviço de ronda: 

Item Descrição dos materiais Quantidade por posto Periodicidade de troca 

1 
Kit composto por: 1 bastão de ronda perimetral; 

20 bottons de marcação (no mínimo); 
1 (uma) unidade 

Vida útil de 60 (sessenta) meses e 

reposição em caso de perda ou 

defeito do objeto 

7.1.4.1. Para a execução do serviço de ronda, a contratada deverá fornecer bastões eletrônicos de 

controle de ronda (popularmente conhecidos como "bastões de registro" ou "bastões de 

ronda"), acompanhados de tags de leitura (bottons de marcação), nas quantidades 

informadas acima, a serem instalados nos pontos de ronda definidos pela contratante. 

Além disso, deverá disponibilizar software de gerenciamento de rondas, que permita o 

registro, armazenamento e consulta de dados de ronda, garantindo o monitoramento 

contínuo das atividades, com acesso a relatórios detalhados e históricos de movimentação. 

7.1.4.2. Todos os equipamentos e softwares empregados para realização do controle de ronda 

deverão ser substituídos pela contratada, caso não estejam funcionando adequadamente.  

7.1.4.3. Embora o modelo de bastões e bottons de ronda perimetral seja atualmente o mais 

utilizado, a Administração aceita a possibilidade de que sejam utilizadas outras tecnologias 

para a realização da ronda, desde que previamente aprovadas pelo Fiscal do Contrato e 

que garantam confiabilidade e precisão no controle do percurso realizado. 

7.1.5.  Dos uniformes: Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados 

deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, 

compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do 

custo para o empregado, observando o detalhamento.  

7.1.5.1. Os conjuntos completos aos empregados devem ser substituídos no período previsto 

acima ou a qualquer época, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após comunicação 

                                                           
2 http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=compilado&idAto=81268 
3 
https://www2.cfc.org.br/sisweb/sre/detalhes_sre.aspx?Codigo=2017/NBCTSP07&arquivo=NBCTSP07.docx&_gl=1*1r9xbf5*_ga*Nz

AxMTM2NzIzLjE3MzgyNTk4MDY.*_ga_38VHCFH9HD*MTczODI2Mzk2NS4yLjAuMTczODI2Mzk2NS4wLjAuMA.. 
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escrita do contratante, sempre que não atendam às condições mínimas de apresentação. 

7.1.5.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

7.1.5.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável 

pela fiscalização do contrato. 

7.1.5.4. Uniformes para os Vigilantes: 

Item Descrição do uniforme Sexo 
Qntd. por 

funcionário 

Periodicidade de 

troca 

1 
Calças táticas militar, confeccionadas em no mínimo 

67% algodão em Rip Stop 
Masculino/Feminino 

2 (duas) 

unidades 
12 (doze) meses 

2 
Camisas manga curta, confeccionadas em 100% 

algodão. Deverá conter emblema da empresa 
Masculino/Feminino 

2 (duas) 

unidades 
12 (doze) meses 

3 
Camisas manga longa, confeccionadas em 100% 

algodão 
Masculino/Feminino 

2 (duas) 

unidades 
12 (doze) meses 

4 Boné com emblema da empresa Masculino/Feminino 
1 (uma) 

unidade 
12 (doze) meses 

5 
Meia cano alto. Deverá ser confeccionada em 100% 

algodão 
Masculino/Feminino 6 (seis) pares 12 (doze) meses 

6 
Jaqueta tática, confeccionada em nylon impermeável. 

Deverá conter emblema da empresa 
Masculino/Feminino 

2 (duas) 

unidades 
30 (trinta) meses 

7 Capa de chuva em PVC,  na cor amarela ou preta Masculino/Feminino 
1 (uma) 

unidade 
30 (trinta) meses 

8 
Coturno tático militar, confeccionado em couro 

impermeável 
Masculino/Feminino 2  (dois) pares 30 (trinta) meses 

 

7.1.5.5. Uniformes para o Monitor de Segurança Eletrônica: 

Item Descrição do uniforme Sexo 
Qntd. por 

funcionário 

Periodicidade de 

troca 

1 
Camiseta, tipo “polo”, manga curta, com no mínimo 50% de 
algodão, ou similares, nas cores preta ou azul marinho, com 
logomarca da empresa. 

Masculino/Feminino 
3 (três) 

unidades 
12 (doze) 

meses 

2 
Calça tipo jeans; em sarja ou brim, ou similares, nas cores preta 
ou azul marinho, com a logomarca da empresa. 

Masculino/Feminino 
2 (duas) 
unidades 

12 (doze) 
meses 

3 
Blusa de lã, tipo suéter, 100% poliéster, nas cores preta ou azul 
marinho, com logomarca da empresa. 

Masculino/Feminino 
2 (duas) 
unidades 

12 (doze)  
meses 

4 

Jaqueta de “nylon”, ou similar, zíper protegido com lapela, com 
no mínimo 2 bolsos externos e 1 interno, com ribana nas 
mangas, nas cores preta ou azul marinho, com logomarca da 
empresa. 

Masculino/Feminino 
2 (duas) 
unidades 

30 (trinta)  
meses 

 

 

7.1.6. Materiais e Uniformes para os serviços por demanda:  
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7.1.6.1. Para os serviços por demanda, não será solicitado que o Vigilante esteja trajado de forma 

ostensiva, nem que esteja portando armas; dessa forma, será solicitado apenas o uniforme, 

conforme abaixo: 

Item Descrição do uniforme Sexo Quantidade por Posto 

1 Terno e calça pretos ou azul escuro Masculino/Feminino 1 (uma) unidade por profissional 

2 Camisa social preta ou azul escuro Masculino/Feminino 1 (uma) unidade por profissional 

3 Gravata preta Masculino/Feminino 1 (uma) unidade por profissional 

4 Sapato social preto Masculino/Feminino 1 (um) par por profissional 

 

7.1.6.2. Os custos do uniforme estão inclusos no valor a ser pago pela contratada, portanto, não 

deverão constar na planilha de composição de preços. 

 

7.1.6.3. Considerando se tratar de uma atividade por demanda, não há previsão de substituição do 

uniforme. 

 

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. Preposto: A CONTRATADA designará formalmente o PREPOSTO da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, conforme item 4.6.2, “c”, indicando no instrumento os poderes e deveres em 

relação à execução do objeto contratado. 

8.1.1. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará outro para o exercício 

da atividade. 

8.1.2. As comunicações entre o órgão e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.1.3. A CONTRATANTE poderá convocar o PREPOSTO da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.2. Da designação de Gestor e Fiscal: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por servidores formalmente designados, ou, na falta destes, pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3. Das atribuições do fiscal: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3.1. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

8.3.2. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, II), realizando os apontamentos cabíveis por meio do sistema ContratosGov, ou outro que 

venha a substituí-lo; 

8.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para tal. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, III); 

8.3.4. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

8.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o fiscal do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

V); 

8.3.6. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, 

com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VII). 

8.3.7. O fiscal deverá avaliar, mensalmente, o contrato por meio do Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo 01, devendo encaminhar até o quinto dia útil do 

mês seguinte à prestação do serviço o IMR preenchido utilizando o sistema ContratosGov ou 

outro que venha a substituí-lo, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 

nos indicadores estabelecidos. 

8.3.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o FISCAL designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 

devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades 

constatadas, para isso utilizando o sistema ContratosGOV ou outro que venha a substituí-lo, e-

mail ou ofício. 

8.3.9. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade 

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do 

prestador. 

8.3.10. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

8.3.11. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços por ela realizada. 

8.3.12. O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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8.3.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.3.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

8.3.15. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-

se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

8.3.16. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, 

as seguintes comprovações: 

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

i) relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto 

de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso; 

ii) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 

assinada pela contratada; 

iii) exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

iv) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

(Sicaf):  

1) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND); 

2) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

3) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

b) entrega, mensalmente, dos documentos, juntando-os no sistema ContratosGov, ou outro 

que venha a substituí-lo: 

i) extrato da conta do INSS e do FGTS, bem como relatórios consolidados emitidos pelo 

sistema eSocial, de todos os empregados, referentes ao mês anterior ao da prestação 

dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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ii) cópia da folha de pagamento analítica, do mês de referência da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador a parte contratante; 

iii) cópia dos contracheques dos empregados relativos ao mês da prestação dos serviços e 

cópia de recibos de depósitos bancários; 

iv) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, relativos ao mês da prestação dos serviços, de todos os 

empregados; e 

v) comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato. 

c) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção do contrato, 

após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

i) termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

ii) guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais; 

iii) extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

iv) exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

8.3.17. Sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, os documentos 

elencados no item acima deverão ser apresentados por meio do sistema ContratosGov ou outro 

que venha a substituí-lo. 

8.3.18. A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da 

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

8.3.19. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. Para fins de 

comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer 

meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata 

de negociação, dentre outros. 

8.3.20. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

8.3.21. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais 

ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 

deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 
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8.3.22. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

8.3.23. A Administração CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

8.3.24. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 

CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

8.3.25. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias 

corridos, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do 

contrato. 

8.3.26. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante 

para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

8.3.27. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da CONTRATADA. 

8.3.28. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e 

para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às 

verbas rescisórias. 

8.3.29. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.3.30. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

8.3.31. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal deverá:  

a) apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

b) verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório 

que será encaminhado ao gestor do contrato; 

 

8.3.32. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 
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8.3.32.1. Abrir PAD específico de fiscalização, ou inserir o contrato e respectivos assentamentos de 

fiscalização no sistema ContratosGov ou outro que venha a substituí-lo. 

8.3.32.2. Receber o documento fiscal emitido pela CONTRATADA. 

8.3.32.3. Notificar a prestadora do serviço, fixando prazo para solução das irregularidades 

apontadas.  

8.3.32.4. Efetuar análise e encaminhamentos pertinentes às reivindicações da Contratada 

relativamente à revisão de preços, rescisão, questionamentos financeiros ou outros. 

8.3.32.5.  Realizar adequações ao objeto contratual, eventualmente necessárias. 

8.3.33. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

8.4. Gestor do Contrato 

8.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

8.4.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

8.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

8.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

8.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
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8.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

8.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de financeiro para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8.4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4.9. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a contratante poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

9. DO CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. Será considerado como recebimento provisório, o preenchimento do Instrumento de Medição de 

Resultados (conforme anexo 01), a ser realizado pelo fiscal da contratação, o qual tem como objetivo 

a verificação da qualidade do serviço prestado, bem como, eventuais glosas no pagamento pelo 

serviço prestado de forma ineficiente. O prazo para o recebimento provisório será de 5 (cinco) dias 

úteis após o encerramento do mês de competência. 

 

9.2. Será considerado como recebimento definitivo o atestado do documento fiscal, correspondente à 

prestação dos serviços, a ser realizada pelo gestor da contratação, ou fiscal indicado. O prazo para 

recebimento definitivo será de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da versão final do documento 

fiscal. 

 

9.3. Prazo de pagamento: Conforme minuta de contrato.  

 

9.4. Forma de pagamento: o pagamento será processado:  

9.4.1. Mensalmente, após a disponibilização de todos os documentos trabalhistas, pagamentos, guias 

e recolhimentos digitalizados, até o 10º (décimo) dia de cada mês, no sistema ContratosGov, 

ou outro que venha a substituí-lo,  a fim de subsidiar as devidas conferências para ateste das 

notas fiscais, salvo a DCTFWeb e o FGTS-Digital que poderão ser entregues até o dia 20 (vinte) 

do mês subsequente ao fato gerador e dos relatórios dos totalizadores do e-social que podem 

ser encaminhados até o 15º (décimo quinto) dia também do mês subsequente. 

9.4.2. Por ocasião das férias, pagamento de décimo terceiro salário ou rescisão do empregado deverá 

ser encaminhado o respectivo aviso e o comprovante de quitação, integrando-se à 

documentação exigida para pagamento da nota fiscal específica para esse fim (FATO 

GERADOR). 

9.4.3. Não ocorrendo nenhum dos eventos citados no item 9.4.2 não será realizado o pagamento, 

uma vez que não houve FATO GERADOR. 
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9.5. A contratada deverá encaminhar a nota fiscal para o e-mail: ssi@tre-pr.jus.br. 

 
 
 

10. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

10.1. A CONTRATADA declara ter ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD), e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação com o intuito de proteger os dados pessoais a que venha ter acesso no cumprimento das 

obrigações contratuais. 

 

10.2. As partes devem cumprir fielmente o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – 

Lei nº 13.709/2018, na Resolução TSE nº 23.644/2021 (Política de Segurança a Informação da Justiça 

Eleitoral), na Resolução TSE nº 23.650/2021 (Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados 

Pessoais no âmbito da Justiça Eleitoral), no que couber,  bem como observar as normas e diretrizes 

relacionadas à Segurança da Informação e Comunicações, em especial a ISO 27.001 e ISO 27.701, 

assim como a todos os normativos internos do TRE-PR relacionados à segurança da informação e à 

proteção de dados pessoais. 

 

10.3. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e colaboradores que atuarão na 

prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, acerca das obrigações e condições 

acordadas e dos atos normativos referidos na cláusula anterior. 

 

10.4. A CONTRATADA deverá informar, na assinatura do contrato, os dados referentes ao seu encarregado 

de proteção de dados (Lei nº 13.709/2018 – artigo 41), como nome, endereço eletrônico e telefones 

de contato. 

 

10.5. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do TRE-PR sempre 

que necessário para a formalização de demandas ou o esclarecimento de dúvidas. 

 

10.6. A critério do Encarregado de Dados do TRE-PR, a CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar 

na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD). 

 

10.7. É vedado o compartilhamento dos dados pessoais coletados ou repassados em razão da execução 

deste contrato com terceiros, bem como sua utilização para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 

10.8. Na hipótese de se verificar que o cumprimento deste contrato dependa da transferência, 

compartilhamento e/ou recebimento de dados pessoais, a CONTRATADA se compromete a informar 

ao TRE-PR, por escrito, com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias úteis, para que este 

autorize expressa, formal e previamente a referida prática. 

 

10.9. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – 

Lei nº 13.709/2018. 

 

10.10. Todos os colaboradores da CONTRATADA que vierem a ter acesso à rede de computadores do 

TRE-PR, a sistemas da Justiça Eleitoral ou a documentos físicos que contenham dados pessoais para 

mailto:ssi@tre-pr.jus.br
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a execução de suas atividades deverão assinar um Termo de Sigilo e Responsabilidade, o qual deverá 

ser entregue ao fiscal do contrato antes do início da prestação de serviço de cada colaborador. 

 

10.11. A CONTRATADA se compromete a isentar o TRE-PR de qualquer demanda administrativa, judicial 

ou extrajudicial relacionada ao descumprimento das suas obrigações no que se refere ao tratamento 

de dados pessoais, previstas neste Contrato e na Lei nº 13.709/2018. 

 

10.12. De acordo Com o art. 42 da LGPD, as partes responderão solidariamente, em caso de causarem 

danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em 

decorrência da execução contratual, por inobservância ao que a Lei estabelece, e aquele que reparar 

o dano ao titular terá o direito de regresso contra os demais responsáveis. 

 

10.13. O TRE-PR tem direito ao acesso às informações sobre o tratamento de seus dados, que serão 

disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva, mediante solicitação. 

10.14. Em caso de exposição/vazamento de dados ou qualquer incidente que implique violação ou risco de 

violação de dados pessoais as partes deverão adotar os seguintes procedimentos. 

10.14.1. Na hipótese de verificação por parte do TRE-PR, este obriga-se a comunicar o fato 
imediatamente à CONTRATADA, para que tome as providências cabíveis e necessárias no 
prazo máximo de 2 (dois) dias corridos. 

10.14.2. Na hipótese de verificação por parte da CONTRATADA, esta obriga-se a cientificar o TRE-PR 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e a adotar as providências cabíveis e necessárias no 
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis. 

10.14.3. Em ambos os casos, a CONTRATADA deverá comunicar documentadamente ao TRE-PR as 
providências adotadas, a extensão dos eventuais danos e todas as informações relevantes 
sobre o incidente. 

10.15. Uma vez terminada a contratação, a CONTRATADA obriga-se, expressamente, a excluir todo e 

qualquer dado pessoal tratado para a finalidade de sua execução, inclusive backups e arquivos 

externos, isentando o TRE-PR de responsabilidade por qualquer dano e prejuízo, direto ou indireto, 

advindos de tratamento de dados pessoais perpetrados após o término. 

 

10.16. Caso exista legislação específica que preveja o armazenamento dos dados em tempo superior ao 

deste contrato, a CONTRATADA deve cientificar o TRE-PR antes de fazer qualquer exclusão, 

mantendo os dados armazenados pelo período legal requerido. 

 

10.17. A não observância das normas relativas à privacidade de dados pessoais, no contexto da Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 e dos demais normativos mencionados 

neste contrato, caracteriza falta e enseja MULTA DE 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Dúvidas poderão ser sanadas com a Seção de Segurança Institucional e Inteligência, por meio do 

telefone (041) 3072-4850 ou pelo e-mail ssi@tre-pr.jus.br. 
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